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Edição Especial

DECRETOS

DECRETO Nº 13.203, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011.

APROVA O TOMBAMENTO DEFINITIVO DO PAINEL 
PARIETAL INDÍGENA BRASILEIRO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Uberlândia, no uso de sua atribuição legal prevista 
no art. 45, VII da Lei Orgânica Municipal e com fundamento no 
art. 24, § 2º, III da Lei Municipal nº 10.662, de 13 de dezembro 
de 2010,  no art. 166, I, “a”, da Lei Orgânica Municipal, e 
na Decisão Administrativa do Chefe do Executivo, de 26 de 
outubro de 2011, publicada no Diário Oficial do Município nº 
3810, de 16 de dezembro de 2011.

Considerando o dever constitucional do Poder Público de 
preservar patrimônio de valor histórico,

Considerando a importância do Painel Artístico Indígena 
Brasileiro em virtude de sua importância enquanto referencial 
iconográfico no imaginário cultural da cidade,

Considerando que o Painel Artístico Indígena Brasileiro 
constitui por meio de sua expressividade estética, das 
técnicas artísticas empregadas em sua composição e de sua 
representatividade para a população, um elemento importante 
no traço do panorama da arte moderna produzida no Município 
na década de 1950,

Considerando que este Painel compõe parte da obra de um 
artista que tem grande relevância na história cultural de 
Uberlândia, representando a memória e o imaginário de uma 
sociedade,

Considerando o parecer do Conselho Municipal de Patrimônio  
Histórico, Arqueológico, Artístico e Cultural de Uberlândia – 
COMPHAC  de  16  de março de 2011, no Processo PGM nº 
7.878/2009,

Considerando a regularidade do processo administrativo de 
tombamento com a legislação pertinente,

Considerando a decisão administrativa homologada pelo Sr. 
Prefeito Municipal,

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aprovado o tombamento definitivo do Painel  
Parietal Indígena Brasileiro, localizado dentro do imóvel de 
propriedade de Carmen Lúcia Zacarias de Araújo e esposo, 
Clara Emília Zacarias Martins e esposo, Cléa Dalva Zacarias 
Tozello, Luiz Antônio Tadeu Zacharias e esposa, situado na Rua 
15 de Novembro  nº 743, em frente à Praça Ronaldo Guerreiro, 
no Bairro Tabajaras, nesta cidade.

Art. 2º  São vedadas intervenções no bem de que trata o art. 1º 

deste Decreto, sem a prévia anuência do Conselho Municipal 
do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Cultural de 
Uberlândia – COMPHAC, nos termos dos arts. 37 e 39, § 1º 
c/c art. 30, da Lei Municipal nº 10.662, de 13 de dezembro de 
2010.

Parágrafo único.  Consideram-se intervenções, ações de 
destruição, demolição, pintura, mutilação, alteração, abandono, 
ampliação, reparação, ou restauração do bem, assim como a 
execução de obras irregulares.

Art. 3º  O tombamento de que trata este Decreto, para que seja 
considerado definitivo deverá ser inscrito no competente Livro 
do Tombo pela Secretaria Municipal de Cultura, que, também, 
imediatamente, informará ao Cartório de Registro de Imóveis, 
para fins de averbação junto à transcrição do domínio.

Parágrafo único.  Eventual transferência da propriedade do 
imóvel onde se encontra localizado o Painel Artístico Indígena 
Brasileiro deverá ser imediatamente comunicada ao Município 
de Uberlândia.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 21 de dezembro de 2011.

Odelmo Leão
Prefeito

Mônica Debs Diniz
Secretária Municipal de Cultura

JAS/PGMNº 7878/2009.

DECRETO Nº 13.204, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011.

ABRE CRÉDITO ESPECIAL

O  Prefeito do Município de Uberlândia, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei 11.023 de 
19 de dezembro de 2011.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Especial na quantia de R$10.000,00 
(dez mil reais), no orçamento da  Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Trabalho , visando atender à 
programação constante do art. 2º deste decreto.

Art. 2º   O Crédito Especial previsto no artigo anterior correrá 
à conta do:

Órgão: 10 – Secretaria Municipal de  Desenvolvimento  Social  
e Trabalho
Unidade: 10.01 – Gabinete do Secretário Mun. de 
Desenvolvimento Social
Função: 08 – Assistência Social
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Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 4007 – Gestão da  Política de Assistência Social
Proj. Atividade: 2.707 – Transferência de Capital às Entidades 
Sociais sem Fins Lucrativos
4.4.50.00 – Investimentos                                                                           10.000,00
					                  10.000,00

TOTAL:                                                                                                     10.000,00

Art. 3º  Como Fonte de recursos para atender a abertura do 
Crédito Especial autorizado neste decreto, nos termos do art. 
43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de  março de 1964,  serão 
utilizados recursos da seguinte dotação  orçamentária: 

Órgão: 10 – Secretaria Municipal de  Desenvolvimento  Social  
e Trabalho
Unidade: 10.01 – Gabinete do Secretário Municipal de Desenv. 
Social e Trabalho
Função: 08 – Assistência Social
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 4007 – Gestão da Política de Assistência Social 
Proj. Atividade: 2.500 – Contribuição as Entidades Sociais sem 
Fins Lucrativos 
4.4.50.00 – Investimentos                                                                           10.000,00    
					                   10.000,00

TOTAL:                                                                                                     10.000,00

Art. 4º     Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.             

Prefeitura Municipal de Uberlândia, 22 de dezembro de 2011.

Odelmo Leão
Prefeito

Aldorando Dias de Sousa
Secretário Municipal de Finanças

LVA/slf.

DECRETO Nº 13.205, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011.

ABRE CRÉDITO ESPECIAL

O  Prefeito do Município de Uberlândia, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Nº10.956, 
de 14 de novembro de 2011.

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica aberto o Crédito Especial na quantia de 
R$452.000,00 (quatrocentos e cinquenta e dois mil reais), no 
orçamento da  Secretaria Municipal de Obras, visando atender 
à programação constante do art. 2º, deste decreto  . 

Art. 2º   O Crédito Especial previsto no artigo anterior correrá 
à conta do: 

Órgão: 13 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade: 13.01 – Gabinete do Secretário Municipal de Obras 
Função: 15 – Urbanismo
Subfunção: 451 – Infra-Estrutura Urbana
Programa: 5002– Cidade Bonita
Proj. Atividade: 1.304 – Obras de Construção de Quadras 
Poliesportivas- Convênio SETOP nº 1332/08   
4.4.90.00 – Investimentos                                                                         450.000,00
4.4.90.00 – Investimentos                                                                             2.000,00

TOTAL:                                                                                                   452.000,00

Art. 3º  Como Fonte de recursos para atender a abertura do 
Crédito Especial autorizado neste decreto, nos termos do art. 43 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, fica cancelada 
as seguintes dotações  orçamentárias:  

Órgão: 13 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade: 13.01 – Gabinete do Secretário Mun. de Obras
Função: 17 – Saneamento
Subfunção: 512 – Saneamento Básico Urbano
Programa: 5007– Infraestrutura Urbana e Obras Públicas 
Proj. Atividade: 1.272 – Ampliação e Modernização do Sistema 
de Saneamento Básico – Contr. de Operação de Crédito  
4.4.90.00 -  Aplicações Diretas                                                                 450.000,00
					                450.000,00

Órgão: 22 – Secretaria Municipal de Habitação
Unidade: 22.01 – Gabinete do Secretário Mun. de Habitação
Função: 04 – Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 7001– Administração, Finanças e Planejamento 
Proj. Atividade: 2.185 – Manutenção dos Serviços 
Administrativos
3.3.90.00 -  Aplicações Diretas                                                                     2.000,00
						      2.000,00

TOTAL:                                                                                                   452.000,00

Art. 4º     Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Uberlândia, 22 de dezembro de 2011.

Odelmo Leão
Prefeito

Aldorando Dias de Sousa
Secretário Municipal de Finanças

LVA/slf
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DECRETO N°  13.206, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011.

PROMOVE A TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS ENTRE DOTAÇÕES DENTRO DO ÓRGÃO E CATEGORIA QUE 
MENCIONA.

O Prefeito de Uberlândia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 45 VII, da Lei Orgânica Municipal, e com fulcro 
no art. 9º da Lei nº 10.688 de 29 de dezembro de 2010;

considerando que nos termos do art. 167, inc. VI da Constituição Federal,  é vedado tão somente a transposição ou remanejamento 
de recursos de dotações, sem prévia autorização legislativa, quando essa movimentação for de dotações de um órgão para outro 
ou de uma categoria de programação para outra;

considerando que, as transposições de recursos dentro do mesmo órgão e mesma categoria de programação independem de 
autorização legislativa;

D E C R E T A :

Art. 1°  Ficam transpostos os recursos orçamentários de dotação para dotação, dentro do mesmo órgão e categoria de programação 
relacionada no Anexo I deste Decreto, constante do orçamento aprovado mediante a Lei nº 10.688 de 29 de dezembro de 2010.

Art. 2°.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 22 de dezembro de 2011.

Odelmo Leão
Prefeito

LVA/mgs

 

Funcional 

Função Sub 
Função 

Programática 

Programa Ação 

Programa / Ação 

Atividades 

Ficha Grupo de 
Natureza 
Despesa 

Modalidade 
De 

Aplicação 

Total 

Orgão: 
Unidade: 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
803 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA 
Página 1 de 1

Transposições de Dotações

Recurso de Todas as Fontes

ANEXO 1 

DE 
 13 Cultura 
 13  392 Difusão Cultural 
 13  392  3002 Difusão Cultural 
 13  392  3002  2616 Ações e Projetos Desenvolvidos no Mercado 

Municipal e Outros Bens Tombados pelo Município 
- FMC  12090 33 90  2.190,00

 2.190,00Total: 

PARA 
 13 Cultura 
 13  392 Difusão Cultural 
 13  392  3002 Difusão Cultural 
 13  392  3002  2616 Ações e Projetos Desenvolvidos no Mercado 

Municipal e Outros Bens Tombados pelo Município 
- FMC  12091 44 90  2.190,00

 2.190,00Total: 
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DECRETO N°  13.207, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011.

PROMOVE A TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS ENTRE DOTAÇÕES DENTRO DO ÓRGÃO E CATEGORIA QUE 
MENCIONA.

O Prefeito de Uberlândia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 45 VII, da Lei Orgânica Municipal, e com fulcro 
no art. 9º da Lei nº 10.688 de 29 de dezembro de 2010;

considerando que nos termos do art. 167, inc. VI da Constituição Federal,  é vedado tão somente a transposição ou remanejamento 
de recursos de dotações, sem prévia autorização legislativa, quando essa movimentação for de dotações de um órgão para outro 
ou de uma categoria de programação para outra;

considerando que, as transposições de recursos dentro do mesmo órgão e mesma categoria de programação independem de 
autorização legislativa;

D E C R E T A :

Art. 1°  Ficam transpostos os recursos orçamentários de dotação para dotação, dentro do mesmo órgão e categoria de programação 
relacionada no Anexo I deste Decreto, constante do orçamento aprovado mediante a Lei nº 10.688 de 29 de dezembro de 2010.

Art. 2°.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 22 de dezembro de 2011.

Odelmo Leão
Prefeito

LVA/mgs

 

Funcional 

Função Sub 
Função 

Programática 

Programa Ação 

Programa / Ação 

Atividades 

Ficha Grupo de 
Natureza 
Despesa 

Modalidade 
De 

Aplicação 

Total 

Orgão: 
Unidade: 

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
1301 - GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE  OBRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA 
Página 1 de 1

Transposições de Dotações

Recurso de Todas as Fontes

ANEXO 1 

DE 
 15 Urbanismo 
 15  451 Infra-Estrutura Urbana 
 15  451  5003 Infraestrutura de Transporte e Serviços 

Complement 
 15  451  5003  1327 Construção de Viaduto Av. Rondon 

Pacheco/Nicomedes Alves dos Santos - Conv. 
1655/SETOP  12382 44 90  2.263.864,00

 2.263.864,00Total: 

PARA 
 15 Urbanismo 
 15  451 Infra-Estrutura Urbana 
 15  451  5003 Infraestrutura de Transporte e Serviços 

Complement 
 15  451  5003  1326 

Conservação de vias - Av. Rondon Pacheco - 
Conv. 1655/SETOP  12381 44 90  1.663.864,00

 15  451  5003  1328 Pavimentação Av. Rondon Pacheco - Conv. 
1655/SETOP 

 12383 44 90  600.000,00

 2.263.864,00Total: 
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PORTARIA

PORTARIA N° 30.325, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011.

DEFERE SOLICITAÇÃO DE AFASTAMENTO PARA 
TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES, SEM 
REMUNERAÇÃO, DO SERVIDOR PAULO SERGIO 
FERREIRA EDESIGNAFREDERICO PRUDENTE DE 
QUEIROZ PARA RESPONDER INTERINAMENTE 
PELO CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO AP-S.

O Prefeito Municipal, no uso das suas atribuições legais, com 
fundamento no artigo 55, da Lei Complementar nº 040/92;

RESOLVE:

DECRETO Nº 13.208, DE 22 DE DEZEMBRO DE 
2011.	
	
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E CANCELA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA
	
O Prefeito do Município de Uberlândia, no uso de suas 
atribuições legais previstas no artigo 45, VII da Lei Orgânica 
Municipal e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 
10.688, de 29 de dezembro de 2010.
	
D E C R E T A:	
	
Art.1º  Fica aberto o Crédito Suplementar de R$ 2.000.000,00 
(dois milhões de reais), às seguintes dotações do orçamento 
vigente:
	
Orgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	
Unidade: 09 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE	
Função: 10 Saúde	
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial	
Programa: 1003 Assistência Ambulatorial, Emergencial e 
hospitalar
3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lu 	
					     2.000.000,00
					     2.000.000,00
	
TOTAL:					    2.000.000,00
	
Art.2º  Como fonte de recursos para atender a abertura 
do  Crédito  Suplementar previsto no artigo anterior, ficam 
canceladas as seguintes parcelas da dotação orçamentária:
	
Orgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	
Unidade: 09 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE	
Função: 10 Saúde	
Subfunção: 301 Atenção Básica	
Programa: 1007 Alimentação Saudável	
3.1.90.00 Aplicações Diretas                       	 20.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas                       	 20.000,00
	
	
Orgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	
Unidade: 09 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE	
Função: 10 Saúde	
Subfunção: 301 Atenção Básica	
Programa: 1009 Gestão do Sistema de Saúde	
3.3.90.00 Aplicações Diretas                       	 41.682,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas                       	 609.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas                       	 56.703,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas                       	 10.000,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas                       	 120.021,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas                       	 28.659,00
					     866.065,00
	
Orgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	
Unidade: 09 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE	
Função: 10 Saúde	
Subfunção: 301 Atenção Básica	
Programa: 1010 Atendimento à Saúde do Trabalhador	
4.4.90.00 Aplicações Diretas                       	 86.504,00
					     86.504,00
	
Orgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	
Unidade: 09 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE	
Função: 10 Saúde	
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial	
Programa: 1009 Gestão do Sistema de Saúde	
3.1.90.00 Aplicações Diretas                       	 21.503,00
3.3.90.00 Aplicações Diretas                       	 22.493,00
					     43.996,00
	
Orgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	
Unidade: 09 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE	
Função: 10 Saúde	

Subfunção: 303 Suporte Profilático e Terapêutico	
Programa: 1006 Assistência Farmacêutica	
3.3.90.00 Aplicações Diretas                       	 803.997,00
					     803.997,00
	
Orgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	
Unidade: 09 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE	
Função: 10 Saúde	
Subfunção: 304 Vigilância Sanitária	
Programa: 1004 Vigilância Sanitária	
4.4.90.00 Aplicações Diretas                       	 76.530,00
					     76.530,00
	
Orgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	
Unidade: 09 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE	
Função: 10 Saúde	
Subfunção: 304 Vigilância Sanitária	
Programa: 1009 Gestão do Sistema de Saúde	
3.3.90.00 Aplicações Diretas                       	 61.178,00
					     61.178,00
	
Orgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	
Unidade: 09 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE	
Função: 10 Saúde	
Subfunção: 305 Vigilância Epidemiológica	
Programa: 1005 Vigilância Epidemiológica e 
Ambiental	
4.4.90.00 Aplicações Diretas                       	 2.170,00
4.4.90.00 Aplicações Diretas                       	 6.364,00
					     8.534,00
	
Orgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	
Unidade: 09 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE	
Função: 10 Saúde	
Subfunção: 305 Vigilância Epidemiológica	
Programa: 1009 Gestão do Sistema de Saúde	
3.3.90.00 Aplicações Diretas                       	 23.329,00
					     23.329,00
	
TOTAL:					    2.000.000,00
	
Art.3º   Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
	
Prefeitura Municipal de Uberlândia, 22 de dezembro de 2011.
	
Odelmo Leão	
Prefeito	
	
Aldorando Dias de Sousa	
Secretário Municipal de Finanças	
	
LVA/slf
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Art. 1°Fica deferida a solicitação de afastamento para tratar 
de assuntos particulares, sem remuneração, do servidor 
Paulo Sérgio Ferreira, matrícula 20613-0, ocupante do cargo 
de provimento em comissão de Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo AP-S, no período de 
26 a 29 de dezembro de 2011.

Art. 2°Fica designadoo servidor Frederico Prudente de Queiroz, 
matrícula nº 18875-1, ocupante do cargo de provimento 
em comissão de Assessor Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo CC-2, para responder interinamente pelo 
cargo de Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e TurismoAP-S, durante o afastamento do titular.

Art. 3ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 21 de dezembro de 2011.

Odelmo Leão
Prefeito

AGB/jrv.

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 349/2011

Pregão Presencial nº. 818/2010

Contratante: Município de Uberlândia (SMSU).

Contratada: Extincêndio do Triângulo Ltda.- ME.

Objeto: Fornecimento de recargas de extintores e prestação de 
serviços de testes hidrostáticos, em atendimento à Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos.

Valor Global: é de R$736,50 (stecentos e trinta e seis reais e 
cinquenta centavos).

Dos Recursos: 14-04-122-7001-3.3.90.39.14-01.

Do Prazo: será a partir da data de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2011.

Data da Assinatura: 30/03/2011.

WMS-DC.

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 350/2011

Pregão Presencial nº. 818/2010

Contratante: Município de Uberlândia (SMAA).

Contratada: Extincêndio do Triângulo Ltda.- ME.

Objeto: Fornecimento de recargas de extintores e prestação de 

LICITAÇÃO PÚBLICA
Extratos dos Contratos

serviços de testes hidrostáticos, em atendimento à Secretaria 
Municipal de Agropecuária e Abastecimento.

Valor Global: é de R$936,00 (novecentos e trinta e seis reais).

Dos Recursos: 12-20-122-7001-3.3.90.39.12-01.

Do Prazo: será a partir da data de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2011.

Data da Assinatura: 30/03/2011.

WMS-DC

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 353/2011

Pregão Presencial nº. 818/2010

Contratante: Município de Uberlândia (SMG/SPDC).

Contratada: Extincêndio do Triângulo Ltda.- ME.

Objeto: Fornecimento de recargas de extintores e prestação 
de serviços de testes hidrostáticos, em atendimento à 
Superintendência de Proteção e Defesa do Consumidor.

Valor Global: é de R$138,50 (cento e trinta e oito reais e 
cinquenta centavos).

Dos Recursos: 02-04-122-4009-3.3.90.39-02-04.

Do Prazo: será a partir da data de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2011.

Data da Assinatura: 30/03/2011.

WMS-DC

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 354/2011

Pregão Presencial nº. 818/2010

Contratante: Município de Uberlândia (SMS).

Contratada: Extincêndio do Triângulo Ltda.- ME.

Objeto: Fornecimento de recargas de extintores e prestação 
de serviços de testes hidrostáticos, em atendimento à 
Superintendência de Proteção e Defesa do Consumidor.

Valor Global: é de R$6.405,00 (seis mil, quatrocentos e cinco 
reais).

Dos Recursos: 09-10-301-1009-3.3.90.39.09-01.

Do Prazo: será a partir da data de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2011.

Data da Assinatura: 30/03/2011.

WMS-DC
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RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO SME/GS N° 002/2011.

FIXA ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS DE QUALQUER NATUREZA COM 
BASE NO INPC/IBGE DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2011.

0 Secretário Municipal de Finanças, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
art. 27, §3° da Lei Municipal n° 1448, de 1° de dezembro de 1966 e no art. 23 da Lei  Commplementar n° 
261, de l9 de julho de 2001, alterada pela Lei Complementar n° 272, de 28 de dezembro de 2001 e 433, de 24 
de outubro de 2006,

RESOLVE:

Art. 1°. Os créditos de qualquer natureza, excluindo aqueles inscritos em divida ativa, lançados a partir do 
próximo exercício serão atualizados em 6,08% (seis inteiros e oito centésimos por cento), referente a variação 
positiva do INPC/IBGE, acumulado no periodo de janeiro a dezembro de 2011.

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Uberlândia 09 de dezembro de 2011.

Aldorando Dias de Sousa
Secretário Municipal de Finanças.

EPR

Uberlândia, 12 de dezembro de 2011.

Aldorando Dias de Sousa
Secretário Municipal de Finanças

EPR
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OGF/EPR
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INSTRUÇÕES NORMATIVAS

INSTRUÇÃO NORMATIVA SMF/GS N° 003/2011

ALTERA O INCISO VI DO PARÁGRAFO 1° DO ARTIGO 3° DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SMF/ GS 
N° 005/2010 QUE “DISPOE SOBRE A DECLARAÇÃO MENSAL DE SERVIÇOS DAS INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS E EQUIPARADAS -
DMS-IF”.

0 Secretário Municipal de Finanças, no uso de suas atribuições previstas no inciso III do art. 49 da Lei 
Orgânica, no inciso XXX e no art. 2° da Lei Delegada n° 039, de 2009,

Considerando que esta alteração destina-se a adequar a instrução ao que dispõe o art. 5°, inciso III do 
Decreto no 12.069, de 2010 que “institui e regulamenta a declaração mensal de serviço de instituições 
financeiras— DMSIF e da outras providências”;

RESOLVE:

Art. 1°. Fica alterado o inciso VI, §1° do art. 3° da Instrução Normativa SMF/GS n° 005/2010 que 
passa vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3°. (...)

§1° (...)

VI - o balancete analítico mensal com as contas de receitas do declarante e os respectivos valores lançados 
a crédito e débito, se for o caso, assim como o saldo mensal de cada conta informada, de acordo com a 
classificação contábil do COSIF;”

Art. 2°. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 22 de dezembro de 2011.

Aldorando Dias de Sousa
Secretário Municipal de Finanças

EPR

INSTRUÇÃO NORMATIVA SMF/GS N° 004/2011

MODIFICA O CAPUT DO ARTIGO 5° E 0 SEU RESPECTIVO § E REVOGA 0 ARTIGO 4°, AMBOS DA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SMF/ GS N° 003/2006 QUE “DISPÕE SOBRE O PREENCHIMENTO DA 
GUIA DE INFORMAÇÃO ITBI - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS INTER VIVOS E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Secretário Municipal de Finanças, no uso de suas atribuições previstas no inciso III do art. 49 da Lei 
Orgânica, no inciso XXX e no art. 2° da Lei Delegada n° 039, de 2009,

Considerando a necessidade de adequar, através deste instrumento, ao que estabelece a Instrução 
Normativa n° 001/2011 que “DISPÕE SOBRE O ACOMPANHAMENTO E A FISCALIZAÇÃO DOS 
ATOS DOS ASSISTENTES DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA A SER EFETIVADO PELA DIRETORIA DE 
RECEITAS”;

Considerando a alteração do art.16 da Lei n° 4.871, de 1989, promovida pela Lei n° 9.899, de 2008;

RESOLVE:

Art. 1° Ficam alterados o “caput” e o §2° do art. 5° da Instrução Normativa SMF/ GS n° 003/2006, que 
passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 5° Cabe aos Assistentes de Avaliação Imobiliária da Secretaria Municipal de Finanças, a responsabilidade 
de verificar a data da celebração ou realização do ato relativo a transmissão de imóvel a qualquer titulo 
definindo o valor do imposto, e, se for o caso, a aplicação da multa cabível, nos moldes da Lei n° 4871, 
de 1989 e alterações posteriores.
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SME Nº 005/2011.

ESTABELECE NORMAS E DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DO CALENDÁRIO ESCOLAR ÚNICO 
DE 2012 PELA COMISSÃO MUNICIPAL INSTITUÍDA PARA ESTE FIM, PARA ESCOLAS MUNICIPAIS 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL – REGIME ANUAL, DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE UBERLÂNDIA.

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no art. 2º, inciso XIX, da Lei 
Delegada nº 044, de 05 de junho de 2009 e suas alterações e na Portaria Municipal nº 30.315, de 16 de dezembro de 
2011 e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e suas alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer normas e diretrizes para a elaboração do Calendário Escolar Único para o ano de 2012, pela 
Comissão Municipal constituída por representantes da Inspeção Escolar, Assessoria Pedagógica, Centro Municipal 
de Estudos e Projetos Educacionais Julieta Diniz – CEMEPE, Conselho Municipal de Educação, Especialistas 
da Educação (Orientação e Supervisão Escolar), Professores e Educadores Infantis das Escolas Municipais de 
Educação Infantil e Ensino Fundamental, regime anual, da Rede Municipal de ensino de Uberlândia.

Art. 2º O Calendário Escolar Único, respeitadas as normas legais, deverá ser elaborado para o ano de 2012 pela 
Comissão de Calendário Escolar da Rede Municipal de Ensino.

§ 1º Na composição do Calendário Escolar Único poderão ser utilizados no máximo 06 (seis) sábados, com 
atividades letivas ou escolares, exceto em situações emergenciais, sendo que, o sábado letivo destinado às atividades 
folclóricas poderá ser alterado de acordo com a realidade de cada comunidade escolar.

§ 2º As Escolas Municipais Rurais deverão cumprir os dias escolares previstos no Calendário Escolar Único de 
2012 prioritariamente na Zona Urbana, podendo ser cumpridos excepcionalmente na própria Unidade, com prévia 
autorização do Secretário Municipal de Educação.

§ 3º As alterações no Calendário Escolar Único de 2012 somente poderão ocorrer por motivo extraordinário ou de 
calamidade pública após aprovação do (a) Inspetor (a) da Unidade Escolar, respeitadas as orientações da Secretaria 
Municipal de Educação e em conformidade com a legislação vigente.

§ 4º Caberá à comunidade escolar juntamente com o Conselho Escolar e com o (a) Inspetor(a) Escolar zelar pelo 
fiel cumprimento das atividades de cada Estabelecimento de Ensino previstas no Calendário Escolar Único.

Art. 3º Na elaboração do Calendário Escolar Único serão previstos:

I – 200 (duzentos) dias letivos;

II – 09 (nove) dias escolares.

Art. 4º A Comissão Municipal deverá obedecer os seguintes critérios para elaboração do Calendário Escolar Único 
de 2012 das Unidades de Educação Infantil e Ensino Fundamental:

I – início do ano escolar: 01/02/2012;

II – início do ano letivo: 02/02/2012;

III – término do 1º semestre: 13/07/2012;

IV – início do 2º semestre escolar: 30/07/2012;

V – início do 2º semestre letivo: 02/08/2012;

§2° 0 recolhimento do ITBI fora do prazo estabelecido ficará sujeito a atualização monetária a partir da data 
do pagamento constante nos incisos I a VII deste artigo acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao 
mês, além da multa estabelecida nos artigos 16 e 17 da Lei no 4871, de 1989 e demais alterações posteriores.” (NR)

Art. 2° Fica revogado o art. 4” da Instrução Normativa SMF/GS no 003/ 2006.

Art. 3° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia,  22 de dezembro de 2011.

Aldorando Dias de Sousa
Secretário Municipal  de Finanças

EPR/MMAP/PGM N° 11.992/2011.
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VI – término do ano escolar: 20/12/2012;

VII – feriados nacionais;

VIII – feriados e pontos facultativos municipais, nos termos do Decreto Municipal nº 13.191, de 15 de dezembro 
de 2011; 

IX – dia 20/11/2011 (Dia Nacional da Consciência Negra): não haverá aula em valorização e homenagem à 
consciência negra;

X – recessos escolares comuns para todas as escolas municipais:

a) 20 e 22/02/2012;

b) 05 e 30/04/2012;

c) 08/06/2012;

d) 17 a 29/07/2012;

e) 16 e 19/11/2012;

f) 21 a 31/12/2012;

XI – férias coletivas: 02 a 31/01/2012;

XII – 28/03/2012 e 01/08/2012: reuniões da Assembleia Geral do Conselho Escolar sendo que a primeira será 
realizada no contraturno e a segunda será realizada em dia escolar;

XIII – 9 (nove) dias escolares, cumpridos da seguinte forma:

a) Educação Infantil:
1. 02 (dois) dias para reuniões e planejamento a serem realizados no primeiro e segundo semestres de 2012, 
sendo que no primeiro semestre ocorrerá no dia 01/02/2012 e no segundo semestre ocorrerá no dia 30/07/2012;

2. 02 (dois) dias para encontro coletivo – Projeto Rede em Formação, devendo ocorrer nos dias 24 e 25 de maio 
de 2012;

3. 03 (três) dias destinados às Reuniões Administrativas/ Pedagógicas a serem realizadas na própria escola, 
sendo: 

28/09/2012, 20/10/2012 e 20/12/2012 (Término do Ano Escolar);

4. 01 (um) dia destinado à implementação da Proposta Pedagógica, sendo: 31/07/2012;

5. 01 (um) dia escolar destinado à realização do Seminário de Formação de Conselheiros Escolares, sendo: 
01/08/2012;

b) Ensino Fundamental:

1. 02 (dois) dias para reunião e planejamento a serem realizados no primeiro e segundo semestres de 2012, sendo 
que no primeiro semestre ocorrerá no dia 01/02/2012 e no segundo semestre ocorrerá no dia 30/07/2012;

2. 03 (três) dias destinados ao Conselho de Classe, devendo ocorrer nos dias: 19/05/2012, 31/07/2012, 20/10/2012; 

3. o dia 19/05/2012 será destinado à capacitação dos professores das Escolas Municipais do Ensino Fundamental, 
inseridas no “Programa de Grão em Grão”, devendo este dia ser cumprido entre segunda e sexta-feira e 
compensado em um sábado letivo;

4. 01 (um) dia escolar reservado para o Centro Municipal de Estudos e Projetos Educacionais Julieta Diniz - 
CEMEPE, sendo: 11/06/2012;

5. 01 (um) dia escolar destinado à realização do Seminário de Formação de Conselheiros Escolares, sendo: 
01/08/2012;

6. 01 (um) dia escolar destinado à implementação da Proprosta Pedagógica, sendo: 28/09/2012;

7. 01 (um) dia destinado a avaliação final/reclassificação nas escolas de ensino fundamental, sendo: 20/12/2012;

Art. 5º  O período de adaptação das crianças da Educação Infantil será nos dias 02, 03, 06 e 07 de fevereiro de 
2012, da seguinte forma:

I – período integral: das 07h00 às 11h00;

II – período parcial: 
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a) turno da manhã: das 07h00 às 09h30min;

b) turno da tarde: das 13h00 às 15h:30min.

Art. 6º  Consideram-se dias letivos aqueles em que são realizadas atividades de ensino e aprendizagem com a 
presença de alunos e professores.

Art. 7º  Consideram-se dias escolares aqueles em que são realizadas atividades de caráter pedagógico ou administrativo, 
sem a presença de alunos.

Parágrafo único. Os dias escolares deverão ser cumpridos por todos os servidores da Unidade Escolar, independente 
do dia destinado ao cumprimento do Módulo II. 

Art. 8º Os professores ocupantes de dois cargos, nos dias letivos e escolares, deverão cumprir a jornada de trabalho 
correspondente a seus dois cargos.

Art. 9º  As avaliações bimestrais referentes ao 4º bimestre deverão ser realizadas a partir do dia 03/12/2012, ocorrendo 
apenas uma avaliação por dia. 

Art. 10. O Calendário Escolar Único para o ano de 2012 deverá ser encaminhado à Secretaria Municipal de Educação/
Coordenadoria de Inspeção Escolar, em quatro vias, com identificação da Escola, devidamente assinado pelo Diretor 
e Inspetor da Unidade Escolar, impreterivelmente até dia 29/12/2011.

Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 21 de dezembro de 2011.

Sérgio Chaves
Secretário Municipal de Educação – interino.

IPMR/lncb/VAC/PGM Nº 11.838/2011.

INSTRUÇÃO NORMATIVA SME Nº 006/2011.

Estabelece normas e diretrizes para a elaboração do calendário escolar único de 
2012 pela comissão municipal instituída para este fim, para as escolas municipais que 
oferecem a modalidade de educação de jovens e adultos – eja – Regime semestral, 
da rede municipal de ensino de Uberlândia.

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no art.2º, inciso XIX, da Lei 
Delegada nº 044, de 05 de junho de 2009 e suas alterações, na Portaria Municipal nº 30.315, de 16 de dezembro de 
2012 e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e suas alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer normas e diretrizes para a elaboração do Calendário Escolar Único para o ano de 2012, pela 
Comissão Municipal constituída por representantes da Inspeção Escolar, Assessoria Pedagógica, Centro Municipal 
de Estudos e Projetos Educacionais Julieta Diniz – CEMEPE, Conselho Municipal de Educação, Especialistas da 
Educação (Orientação e Supervisão Escolar), Professores e Educadores Infantis das Escolas Municipais de Ensino 
Fundamental que oferecem a modalidade de Educação de Jovens e Adultos – EJA, regime semestral, da Rede 
Municipal de Ensino de Uberlândia.

Art. 2º O Calendário Escolar Único, respeitadas as normas legais, deverá ser elaborado para o ano de 2012 pela 
Comissão de Calendário Escolar da Rede Municipal de Ensino.

§ 1º Na composição do Calendário Escolar Único poderão ser utilizados no máximo 06 (seis) sábados nos dois 
(02) semestres, com atividades letivas ou escolares, exceto em situações emergenciais, sendo que, o sábado letivo 
destinado às atividades folclóricas poderá ser alterado de acordo com a realidade de cada comunidade escolar.

§ 2º As Escolas Municipais Rurais deverão cumprir os dias escolares previstos no Calendário Escolar Único de 
2012 prioritariamente na Zona Urbana, podendo ser cumpridos excepcionalmente na própria Unidade, com prévia 
autorização do Secretário Municipal de Educação.

§ 3º As alterações no Calendário Escolar Único de 2012 somente poderão ocorrer por motivo extraordinário ou de 
calamidade pública após aprovação do(a) Inspetor(a) da Unidade Escolar, respeitadas as orientações da Secretaria 
Municipal de Educação e em conformidade com a legislação vigente.

§ 4º Caberá à comunidade escolar, juntamente com o Conselho Escolar e com o(a) Inspetor(a) Escolar zelar pelo fiel 
cumprimento das atividades de cada Estabelecimento de Ensino previstas no Calendário Escolar Único.

Art. 3º Na elaboração do Calendário Escolar Único de 2012 das escolas que oferecem a modalidade de Educação de 
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Jovens e Adultos serão previstos:

I – para o primeiro 1º (semestre):

a) 100 (cem) dias letivos;

b) 04 (quatro) dias escolares, sendo:

1. 01 (um) dia para reunião e planejamento escolar, devendo ser realizado no dia 01/02/2012;

2. 01 (um) dia destinado ao Conselho de Classe a ser cumprido  no dia 19/05/2012, após conclusão do 1º bimestre;

3. 01 (um) dia reservado para o CEMEPE, sendo: 11/06/2012;

4. 01 (um) dia destinado à avaliação final, sendo: 04/07/2012;

II – para o 2º (segundo) semestre:

a) 100 (cem) dias letivos;

b) 05 (cinco) dias escolares, sendo:

1. 01 (um) dia para reunião e planejamento escolar, sendo: 30/07/2012;

2. 01 (um) dia escolar destinado à realização do Seminário de Formação de Conselheiros Escolares, sendo: 
31/07/2012; 

3. 01 (um) dia destinado à implementação da Proposta Pedagógica, sendo: 28/09/2012;

4. 01 (um) dia destinado ao Conselho de Classe a ser cumprido após conclusão do primeiro bimestre, sendo: 
20/10/2012;

5. 01 (um) dia destinado à avaliação final, sendo: 20/12/2012.

Art. 4º A Comissão deverá obedecer aos seguintes critérios para elaboração do Calendário Escolar Único de 2012 
das Escolas de Ensino Fundamental que oferecem a modalidade de Educação de Jovens e Adultos:

I – início do primeiro semestre escolar: 01/02/2012;

II – início do primeiro semestre letivo: 02/02/2012;

III – término do primeiro semestre escolar: 04/07/2012;

IV – início do segundo semestre letivo: 05/07/2012;

V – término do segundo semestre escolar: 20/12/2012;

VI – feriados nacionais;

VII – feriados e pontos facultativos municipais, nos termos do Decreto Municipal nº 13.191, de 15 de dezembro 
de 2011; 

VIII – dia 20/11/2011 (Dia Nacional da Consciência Negra): não haverá aula em valorização e homenagem à 
consciência negra;

IX – recessos escolares comuns para todas as escolas municipais: 

a) 20 e 22/02/2012;

b) 05 e 30/04/2012;

c) 08/06/2012;

d) 17 a 29/07/2012;

e) 16 e 19/11/2012;

f) 21 a 31/12/2012;

X – férias coletivas: 02 a 31/01/2012;

XI – 28/03/2012 e 31/07/2012: reuniões da Assembleia Geral do Conselho Escolar sendo que a 1ª (primeira) será 
realizada no contraturno e a 2ª (segunda) será realizada em dia escolar;

XII – 09 (nove) dias escolares sendo 04 (quatro) no primeiro semestre e 05 (cinco) no segundo semestre.
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DIVERSOS

AV I S O  D E  P R O R R O G A Ç Ã O  D E  I N S C R I Ç Õ E S

Ficam prorrogadas para o dia 26/12/2012, as inscrições para o os Processos Seletivos Simplificados para contratação 

por tempo determinado para as funções abaixo relacionadas, referente aos editais publicados no Diário Oficial do 

Município nº 3805-A, de 12 de dezembro de 2011:

-  Agente de Apoio Operacional (Ajudante de Manutenção e Reparos), Agente de Apoio Operacional (Auxiliar de 

Obras e Serviços Públicos) e Agente de Apoio Operacional (Jardineiro);

-  Médico Veterinário;

-  Advogado.

Uberlândia, 21 de dezembro de 2011.

Marly Vieira da Silva Melazo

Secretária Municipal de Administração

Cesira Márcia dos Santos

Diretora de Desenvolvimento Humano

VAC/PGM Nº 11739/2011, 11959/2011, 11960/2011.

Art. 5º Consideram-se dias letivos aqueles em que são realizadas atividades de ensino e aprendizagem com a 
presença de alunos e professores.

Art. 6º Consideram-se dias escolares aqueles em que são realizadas atividades de caráter pedagógico ou 
administrativo, sem a presença de alunos.

Parágrafo único. Os dias escolares deverão ser cumpridos por todos os servidores da Unidade Escolar, independente 
do dia destinado ao cumprimento do Módulo II.

Art. 7º Os professores ocupantes de dois cargos, nos dias letivos e escolares, deverão cumprir a jornada de trabalho 
correspondente a seus dois cargos.

Art. 8º As avaliações bimestrais referentes ao segundo bimestre do segundo semestre deverão ser realizadas a partir 
do dia 03/12/2012, ocorrendo apenas uma avaliação por dia. 

Art. 9º O Calendário Escolar Único para o ano de 2012 deverá ser encaminhado à Secretaria Municipal de 
Educação/Inspeção Escolar, em quatro (04) vias originais, com identificação da Escola, devidamente assinado 
pelo(a) Diretor(a) e Inspetor(a) da Unidade Escolar, impreterivelmente até dia 29/12/2011.

Art. 10.  Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 21 de dezembro de 2011.

Sérgio Chaves
Secretário Municipal de Educação – interino.


